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ANEXO 17 - Formulário de Solicitação de Impugnação do Edital e de Interposição 
de Recursos 

 
1. Nome: Selmiro Finkler Registro Geral-CPF: 925.347.249-91 Função na Organização: 
Presidente 
 
2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA (OSC): COOPERCAM-COOPERATIVA DE 
INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO CAMPONESA 
 
 
3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: Protocolo: 25.367.691-4 Projeto: TRANSIÇÃO 

SOCIOTÉCNICA NA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A PRODUÇÃO DE ALIMENTOS 
AGROECOLÓGICOS 

 
 
 
4. ENDEREÇO: BR 277 KM 703, S/N, NOVA ROMA, CEP: 85.877-000 SÃO MIGUEL 
DO IGUAÇU-PR 
 
 
5. TELEFONE: (45) 998503809 
 
 
6. ENDEREÇO ELETRÔNICO: coopercamcoopercam65@gmail.com 
 
 
7. Por meio desta, vem interpor recursos a respeito: 
 
( ) Impugnação do Edital 
 
( ) Resultado da inscrição do Projeto e da OSC 
 
(x) Resultado da desclassificação ou ordem de classificação do Projeto 
 
( ) Resultado da habilitação da OSC 
 
 
8. DECISÃO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO 
 Conforme opção para recurso e data, e revendo a interposição seguindo as nota 
de esclarecimento emitida pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, 
e revendo algumas questões, optamos por esta metodologia. 
 
 
9. JUSTIFICATIVA DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO  
 
2.24 e 2.25: A organização possui um plano organizacional ou plano de negócios? O 
Plano de Negócios da Organização apresenta o seu MODELO DE NEGÓCIOS, 
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elaborado segundo metodologia reconhecida, como Canvas, Business Model Lean, 
entre outras? 
Observação: Gostaríamos de reiterar que a cooperativa trabalha com um plano 
organizacional e um plano de negócios, e que equivocadamente nas respostas foi 
erroneamente lançado errado esta resposta. Pedimos a esta autarquia que reconsidere 
este item e nos conceda esta pontuação conforme já consta em nossa justificativa o 
trabalho realizado: “A situação atual da organização foi estudada em um diagnóstico realizado pela 

COOPERCAM em 2025 de acordo com o Modelo de Gestão Mundukide, que é uma colaboração entre as 
cooperativas da Reforma Agrária no Brasil e a federação de cooperativas do Sistema Mondragón na região 
do País Basco, na Espanha. Este modelo utiliza princípios universais do cooperativismo e inclui atividades 
metodológicas que promovem a participação ativa de todos os envolvidos, tanto nas operações quanto no 
planejamento estratégico.” 

 
Como descrito acima temos uma equipe de trabalho quanto institucional que vem 
realizando nos últimos dois anos trabalhos pelo Projeto Semeando Gestão um convênio 
entre CCA-PR e Itaipu Binacional, em que na parte institucional viemos trabalhando um 
planejamento de negócios para os próximos anos. Em anexo estamos disponibilizando 
o diagnóstico e o planejamento estratégico para evidenciar este item e de como a 
cooperativa vem avançando neste trabalho. 
 
2.67: O Projeto de Negócio prevê meta coletiva de AGROINDUSTRIALIZAÇÃO da 
produção? 
Observação: Neste item se notarmos o diagnóstico do projeto, ele evidencia as 
agroindústrias coletivas e como o projeto em si fomentará a esta agroindustrialização 
coletiva. Se pensarmos esta pergunta de forma que esta meta esteja diretamente ligada 
as metas propostas. Também pedimos por parte da equipe técnica o entendimento desta 
pergunta como positiva no intuito da ação de coletividade. 
 
2.74: O Projeto de Negócio apresenta meta coletiva de EMPREENDEDORISMO de 
jovens e mulheres rurais? 
Observação: Em resposta a esta pergunta, também analisamos que sim a cooperativa 
de forma estratégica vem trabalhando para fomentar a participação de jovens e 
mulheres, isto será notado no anexo que segue referente ao diagnóstico e planejamento 
estratégico da cooperativa. E também se notarmos no plano estratégico do projeto de 
negócio em estratégia para mitigar os riscos, citamos este ponto. Também temos esta 
meta como um de nossos objetivos no estatuto artigo 2 inciso 1 letra j: 

 
 
2.89: O Projeto de Negócio prevê recursos para manutenção e reparos dos bens 
adquiridos? 
Observação: No anexo 08 em Previsão de receitas e despesas citamos os custos com 
despesas comerciais onde se integra o custo com manutenção como é possível 
visualizar em nossas demonstrações de resultados enviadas nos documentos 
obrigatórios, note também que no anexo 11 em custos do empreendimento, 
evidenciamos o custo com manutenção. Manteremos como despesas comerciais, já que 
é o termo contábil utilizado em nosso empreendimento para este afim. Peço a 
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compreensão e interpretação deste item e que revejam como entregue no plano de 
negócio. 
 
2.90: O Projeto de Negócio apresenta regras de utilização, que visam a 
conservação/manutenção dos bens adquiridos, ou prevê a elaboração de um regimento 
interno e procedimentos operacionais padrão, com esta finalidade?  
Observação: Reconhecemos que esta regra não foi supracitada em nossa meta, mas 
que já é termo integrante em nossas demonstrações de resultados citando cada 
implemento ou veículo adquirido nos custos. Mas reintegraremos esta descrição 
conforme a nota de esclarecimento emitido por esta autarquia. 
 
2.103: A propriedade rural dos beneficiários das metas de apoio às unidades de 
produção individuais do Projeto de Negócio possui CAR (Cadastro Ambiental Rural)? 
Observação: Retificaremos conforme a nota de esclarecimento emitida por esta 
autarquia, em nosso anexo 9 e anexo 8 B, seguindo orientações repassadas sobre as 
exclusões, anexando o CAR dos assentamentos, que configuram a numeração 
apresentada de associados assentados. 
 
2.111: O Projeto de Negócio prevê metas de redução dos custos de produção 
agropecuária primária (no âmbito da propriedade rural) ou secundária (no âmbito da 
agroindústria individual), considerando parâmetros como insumos, energia, logística e/ou 
serviços utilizados no processo produtivo? 
Observação: Também analisamos melhor este item e se formos considerar que a 
mecanização coletiva e o incentivo a produção primária de nossos associados estará 
sim diminuindo o custo com insumos e trabalho (energia) de nossos agricultores está 
resposta também foi analisada por nossa parte de forma equivoca, pedimos a 
reconsideração deste item também por parte da equipe de avaliação. 
 
 
 
10. DOCUMENTAÇÃO ANEXA A PRESENTE SOLICITAÇÃO 
 
-Diagnóstico Cooperativa Projeto Semeando Gestão. 
-Planejamento estratégico da organização Projeto Semeando Gestão. 
-Estatuto Cooperativa Compactado. 
-CAR coletivos dos Assentamentos. 
-DRE dos últimos exercícios. 
-ANEXO 8b -  Roteiro do Projeto de Negócio Retificado. 
-Anexo 9 retificado. 
 
 

São Miguel do Iguaçu, 27 de fevereiro de 2026. 
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___________________________________________ 
Selmiro Finkler 

Presidente COOPERCAM 
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